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EXPEDIENTE

LEIS
LEI Nº 2.191/2015

SUMULA: “Altera a redação da Lei Municipal nº 1860/2010 e de-
termina outras providências”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte

LEI

 Art. 1º. O art. 172 da Lei Municipal nº 1.860/2010 passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 172. As vedações situadas no alinhamento do logradouro pú-
blico em terrenos de esquina, deverão estar dispostos de modo a 
deixar livre um canto chanfrado de 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) perpendicular à bissetriz do ângulo formado pelos ali-
nhamentos dos logradouros. 

 Parágrafo Único. A vedação inserta no “caput” do pre-
sente artigo não se aplica no caso de imóveis situados aonde a via 
pública é de sentido único. 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 17 de dezembro de 2015.  

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 2.192/2015

SUMULA: “Insere no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Prudentópolis a Festa em Louvor à Nossa Senhora das Graças 

e determina outras providências”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte

LEI

 Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Prudentópolis, a Festa em Louvor à Nossa Senhora 
das Graças, realizada anualmente no Santuário de mesmo nome, 
na cidade de Prudentópolis, na semana do dia 27 de novembro de 
cada ano, data comemorativa em homenagem á Santa da Meda-
lha Milagrosa;

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

 
Paço Municipal, 17 de dezembro de 2015.  

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

DECRETOS
DECRETO Nº 798/2015

Concede Gratificação a servidor que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
artigo 138, I da Lei nº 1975/2012 e conforme o protocolado sob nº 
4664/2015;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço 
Especial, no percentual de 15% (quinze por cento) a servidora Te-
odosia Mlot Sedorko, ocupante do cargo provimento efetivo de 
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Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
   
Secretaria Municipal de Administração, 17 de dezembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS
PORTARIA Nº 390/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o protoco-
lado sob nº 4956/2015;

RESOLVE

 Art. 1º - Designar os servidores Theófilo Natanael 
Kohut e Marta Maria da Silva Savaris, para que, sem ônus ao 
Município respondam pelas Unidades do CAPS I e CAPS AD res-
pectivamente, no período de 04/01/2016 a 02/02/2016 em que a 
servidora Danielle Maria Pacheco estiver em gozo de férias.
   
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
       
Secretaria Municipal de Administração, 17 de dezembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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